
cÂueRA MUNtclPAt DE PITANGA
Ruâ Vlsconde de Guarapuevs,3'11 - Fone

Cantro Administratívo 28 de laneiro
www.pitanga.pr.lê9.br

^ 
rhâtsapp (42) 3646-3/.43 - Cx. Postal 106
CEP 852OO-O75 - Pitangâ - Paraná

camâra@pitânga.pr.leg.br

Pitanga, 26 de Novembro de2024.

Agnaldo Vujanski de Jesus

. Vereador
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Câmara MuniciPal de Pitanga

18t2024

105

(x )Sim( )Não

OBS:

Agnaldo Vujanski de Jesus

Creche São Basilio

Justificativa: R$ 10.000,00 dos recursos livres destinados a compra de material de consumo para a Creche São Basilio, via

Cróditos orçamentários que serão aumentados:

1 06.002. 1 2.365 .0602.2.029 -
Seção de Educaçáo lnfantil-
Creche

3.3.50.43.00.00 -
Subvenções Sociais

Fonte 15 - Emenda

lmpositiva lndividual

R$ 10.000,001 90.099.99.999.0090.9.003.
9.9.99.99.00.00 RESERVA

DE CONTINGÊruCN

à§J29- minutos.

Projeto de Lei No:

Emenda Orçamento No:

Emenda Impositiva

lndividual {x ) Bancada ()
Autoria:

Beneficiário:

Classificação completa
da despesa

Código
reduzido

Cód. Vínculo
do Recurso

Valor
Original

Emenda Valor com
a Emenda

Total R$ 10.000,00

Créditos orçamentários que servirão de fontes para as emendas:

Classificação
completa da despesa

Código
reduzido

Cód. Vínculo do
Recurso

Valor
Original

Emenda Valor com
a Emenda

Total R$ 10.000,00


